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CONSIDERANDO os elernentos contidos no processo administrativo n" 00039.20250507/0003-
Ã).

CONSIDERANDO que o processo foi insruído com os &cumentos elencados nos incisos I, l[ e

IV do Art. 72 daLei n" 14.13312021;

APROVO a realizacfu de lnexigibilidade Eletrônica de licitaçâo, devendo seÍ precedidas de

divulgação após a homologação no Portal Nacional de Conratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico
oficial da entidade.

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do rtigo 16 da Lei Complementar n' l0l - Lei de

Responsabilidade Fisca! que a despesa demândada no Processo Adminisrativo n' 00039.20250507/0003-

62, possui adequaçâo orçâÍnentáÍia e financeira com a lri Orçanentrárria Anual (LOA).

DETERMINO o eÍrvio do processo administrativo n" 00039.20250507/0003-62 a(o) Senho(a)
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES, Agente de ConnataçÀo, parâ as providências cabíveis.

Cumpra-se

-,d:.lvo Leonardo de.{raújo
ORDENADOR(Â} DE DESPESAS
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Rua 6aleria GentiI Càrdoso, 20 - Centro, 63.7o0-ooo
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